
Decreto permite 
cadeia nacional 

Q presidente do Con-
gresso Nacional tem 

 competência para soli- 
citara formação de uma rede 
nacional de rádio e televisão 
para fazer pronunciamento á 
Nação. Pelo menos é isso 
que determina o Decreto ng 
52.795 de 31 de outubro de 
1963, em seu artigo 87: "na 
preservação da ordem publi-
ca e no interesse da seguran-
ça nacional, as emissoras de 
radiodifusão poderão ser 
convocadas para a formação 
de redes, visando a divulga-
çaõ de assuntos de relevante 
importância". 

O decreto, assinado pelo 
ex-presidente João Goulart, 
em seu parágrafo primeiro do 
artigo 87, afirma que a convo-
cação somente se efetivará 
para pronunciamento do Pre-
sidente da República e dos 
presidentes do Congresso 
Nacional e do STF-Supremo 
Tribunal Federal. Cabe ao mi-
nistro da Justiça, pelo para-
grafo segungo do mesmo ar-
tigo, a competência para a 
convocação das emissoras 
de radiodifusão que se "efe-
tivará através da agência Na-
cional", atualmente EBN-
Empresa Brasileira de 
Notícias. 

A dúvida fica por conta ape-
nas da razão que será alaga-
da pelo Congresso para a 
convocação da rede, já que 
os recentes fatos que obriga-
ram os parlamentares a soli-
citarem a medida não impli-
cam necessariamente nem 
na "preservação da ordem 
pública" nem tampouco em 
questão de "segurança na-
cional". 


